
LEI ORDINÁRIA Nº 1023
de 03 de setembro de 1997

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A Associação de Moradores da

Vila Olídia Pereira da Rocha.

ERALDO HOLOSBACK ALVES AZAMBUJA, Prefeito Municipal de Camapuã:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º..  Fica declarada de utilidade pública a Associação de Moradores

da Vila Olídia Pereira da Rocha, nesta Cidade.

Art. 2º..  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º..  Revogam-se as disposições em contrário.

Camapuã, 03 de setembro de 1997

ERALDO HOLOSNACK ALVES AZAMBUJAPrefeito Municipal

de Camapuã
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